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PORTARIA N° 110/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIPADE AO
SERVIDOR WILLIAM HENRIQUE BATTISTI, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIPADE, a partir

de 02 de janeiro de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor WILLIAM
HENRIQUE BATTISTL brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG^ n®.
13.209.347-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®. 092.939.589-10, residente e domiciliado
na cidade e comarca de Cascavel,
FISIOTERAPEUTA, nomeado através da Portaria n°. 1748/2022, de 16 de dezembro de 2022,
lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

Estado do Paraná, ocupante do Cargo de

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 30 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) uo Diário Oficial dos

Municípios do Paraná
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SÉRGIO IÁ'\7. BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO iMlINICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 111/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA ISABELA LEITE BEZERRA DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:1 - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 02

de janeiro de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora VICTORIA REGINA FERRO, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n'^’. 38.443.005-3- SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 397.851.708-61. residente e domiciliada

na cidade e comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do
Sul, ocupante do Cargo de FISIOTERAPEUTA, nomeada através da
Portaria n°. 1733/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

o disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 02
de Janeiro de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora ISABELA LEITE BEZERRA DA SILVA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 20.757.927-04 -
SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob n°. 689.155.784-49, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS -
FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 1745/2022, de 16 de

dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro de
2023.

Iporâ-(PR), 30 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:A20879A9
Iporâ-(PR), 30 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 110/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:254E06DI

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO
SERVIDOR WILLIAM HENRIQUE RATTISTL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ESTADO DO PAR/\NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

0 disposto na Lei Municipal n®. 666/2003. de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N® 003/2023

RESOLVE:
Dispõe sobre a retificação do Anexo III - Conteúdo
Programático junto ao Concurso Público aberto pelo
Edital n° 001/2023.

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 02
de janeiro de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao
Servidor WILLIAM HENRIQUE BATTISTl. brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG n°. 13.209.347-4 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n°. 092.939.589-10, residente e domiciliado
na cidade e comarca de Cascavel, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de FISIOTERAPEUTA, nomeado através da Portaria n°.
1748/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
nomeada pela Portaria n° 010/2022, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO:

A retificação do Anexo III - Conteúdo Programático, referente ao
Conteúdo Programático Básico para o cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, conforme segue:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro de
2023. Onde se lê:

Conhecimentos Gerais; Noções gerais sobre a vida econômica, social
e política municipal. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema,
jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos,
evolução, cultura turismo e geografia do Município de Apucarana, sua
subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia do
Estado do Paraná.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 30 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
LeIa-se:

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentmcador:D42951DF

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social
e política municipal. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema,
jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos,
evolução, cultura turismo e geografia do Município de Itambaracá, sua
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